[image: image1.png]


PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO


Ofício n.º 322/2010

Garça, 5 de abril de 2010.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 039/2010

Senhora Presidenta,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 039/2010, onde estamos alterando o artigo 1º da Lei 4.217/2008, revogando a Lei Municipal n. 4418/2010.

Trata-se de uma alteração que possibilitará a formação superior de professores contratados temporariamente pelo Município, na forma da Lei Municipal nº 2.862/93, alterada pela Lei Municipal nº 3.244/98, incentivando o aperfeiçoamento de nossos professores.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI N.º  CM 51/2010
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.217/2008
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 1º, da Lei Municipal nº 4.217/2008, de 3 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder bolsas de estudos, de até 50% (cinqüenta por cento) do valor da mensalidade do curso de pedagogia da Associação Cultural e Educacional de Garça e do Instituto de Ensino Superior de Garça - IESG, bem como, de outras Instituições Educacionais de Ensino Superior, que ofereçam os cursos na cidade de Garça, e, ainda, a oferecer o pagamento integral de matrícula para pós-graduação com especialização na área de educação, para professores efetivos do município, para professores contratados na forma da Lei Municipal nº 2.862/93, alterada pela Lei Municipal nº 3.244/98, que durante, pelo menos, 05 (cinco) anos e durante a realização do curso mantenham contrato de trabalho com o Município e para servidores municipais que exerçam funções diretamente ligadas à educação de crianças nas Escolas Municipais, Núcleos de Educação Infantil e Escolas Municipais de Ensino Fundamental mantidas pelo Município de Garça" 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 4418/2010.

Garça, 5 de abril de 2010.

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL
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